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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOSSOROCA

GABINETE DO PREFEITO


SÚMULA DE CONTRATO Nº 76/2015 - PERMISSÃO DE USO A TÍTULO PRECÁRIO E GRATUITO
PARTES:

- O Município de Bossoroca, representado pelo Senhor Ardi Jaeger, Prefeito Municipal.
- Rejane Aparecida Pess de Moura, Microprodutora, RG nº 2069242079, CIC nº 751.236.140-87, Inscrição Estadual nº 174/1023049.
DATA: 10 de agosto de 2015.

ADJUDICAÇÃO: Lei Municipal nº 4.009/2014 e Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações posteriores introduzidas pelas Leis 8833/94, 9032/95 e 9648/98..

OBJETO: Permissão de Uso das edificações junto à Praça Porfírio Pereira, localizadas na Travessa Alcino Schorn de Moraes, que se destinam aos Agricultores do Município de Bossoroca, cadastrados na Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, que tem como objeto a comercialização de produtos hortifrutigranjeiros
VIGÊNCIA: 01 (um) ano a contar de 10 de agosto de 2015, prorrogável por até 60 (sessenta) meses, podendo ser rescindido a qualquer momento por interesse da administração.

Claudio Dorneles da Silva

Assessor Jurídico

OAB/RS 54.779

TERMO DE CONTRATO Nº 76/2015 - PERMISSÃO DE USO A TÍTULO PRECÁRIO E GRATUITO.

PERMISSÃO DE USO, A TÍTULO PRECÁRIO E GRATUITO, QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE BOSSOROCA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, E REJANE APARECIDA PESS DE MOURA VISANDO A UTILIZAÇÃO DE ESPAÇO NA PRAÇA PORFÍRIO PEREIRA PARA COMERCIALIZAR PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS.



Pelo presente instrumento de Termo de Permissão de Uso as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE BOSSOROCA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa na Rua João Gonçalves, 296, inscrito no CGC/MF sob nº 87613014/0001-69, fone (055) 356 1200, fax (055) 356 1241, caixa postal nº 71, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal, Ardi Jaeger, brasileiro, casado, Agropecuarista, CIC 055.753.110-15, residente e domiciliado na Rua Cel. João Gonçalves, 644, em Bossoroca (RS), e, de outro, o Agricultor do Município, cadastrado na Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, Senhor REJANE APARECIDA PESS DE MOURA, brasileira, Microprodutora, RG nº 2069242079, CIC nº 751.236.140-87, Inscrição Estadual nº 174/1023049, residente e domiciliada na Barra do Angico, em Bossoroca, RS, doravante denominada simplesmente PERMISSIONÁRIA, têm entre si acertadas as condições a seguir estipuladas:

DA ADJUDICAÇÃO



Cláusula Primeira - O objeto desta Permissão de Uso foi adjudicado ao Permissionário em virtude da Lei Municipal n.º 4.009/2014 e Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações posteriores introduzidas pelas Leis 8833/94, 9032/95 e 9648/98.

DO OBJETO



Cláusula Segunda – O presente Termo de Permissão de Uso são as edificações junto à Praça Porfírio Pereira, localizadas na Travessa Alcino Schorn de Moraes, que se destinam aos Agricultores do Município de Bossoroca, cadastrados na Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, que tem como objeto a comercialização de produtos hortifrutigranjeiros.

DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES


Cláusula Terceira – Ficarão a cargo do Permissionário as seguintes obrigações:

I – disciplinar e administrar o uso do espaço descrito;

II – manter a referida área em perfeitas condições de uso, obrigando-se manter a limpeza, a higiene e a manutenção do imóvel objeto da permissão;

III – responsabilizar-se por todos os encargos sociais do pessoal envolvido na atividade a que se destina, sendo único e exclusivo responsável, correndo por sua conta e risco os ônus e encargos decorrentes do vínculo empregatício;

IV – é vedada, expressamente, a cessão ou transferência, a qualquer título, do bem descrito na cláusula Segunda;

V – os agricultores não poderão dar destino diverso do expresso neste termo sob pena de rescindido unilateralmente a presente Termo de Permissão de Uso.



Cláusula Quarta – Ficarão a cargo do Município as seguintes obrigações:

I – entregar o imóvel em condições de uso para instalação no local de atividade de comercialização de hortifrutigranjeiros;

II – colocar o bem objeto da permissão, sem ônus, à disposição do feirante devidamente cadastrado;

III – fiscalizar, através dos setores competentes, o uso e a qualidade dos produtos comercializados na feira;

IV – orientar, através da Secretaria da Agricultura e do Meio Ambiente e da EMATER, para que a produção e comercialização sejam permanentes e de qualidade.

V – ficar isento de qualquer responsabilidade civil ou criminal, em vista de acidentes ou quaisquer outros delitos em que o bem estiver envolvido.



Cláusula Quinta – Ao Município reserva-se o direito de, a qualquer tempo, inspecionar, fiscalizar e acompanhar a utilização do espaço, que não poderá ter destino diverso do expresso na cláusula segunda deste instrumento, sob pena de ser o mesmo retirado, sumariamente, do Permissionário.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO



Cláusula Sexta – O prazo do presente termo de Permissão de Uso será de 01 (um) ano prorrogável por até 60 (sessenta) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser rescindido a qualquer momento por interesse da administração.



Cláusula Sétima – Expirado o prazo de vigência deste termo e não havendo renovação, o bem será restituído ao Município.

DO FÓRUM



Cláusula Oitava - Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito o Fórum da Comarca de São Luiz Gonzaga, RS.



Inteiramente de acordo com as cláusulas e condições estipuladas, lavrou-se o presente Termo em três vias de igual teor, o qual, lido e achado conforme, é assinado pelas partes e por duas testemunhas instrumentais.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOSSOROCA, em 10 de agosto de 2015.

Ardi Jaeger





        Rejane Aparecida Pess de Moura
MUNICÍPIO





       PERMISSIONÁRIA.

Testemunhas:

Thaize Chaga Souza





Elisete Medeiros Backes
CPF 031.307.140-30






CPF 416.033.890-91
Claudio Dorneles da Silva

Assessor Jurídico

OAB/RS 54.779
“Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”
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